
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53804707433 2135

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

JUNIOR SILVEIRA DE SOUZA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

1

1

051

020

BRASILIA

8 Novembro 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400237385

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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foi autenticada digitalmente e assinada em 13/11/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/168.172-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400237385

Data

08/11/2024

JUNIOR SILVEIRA DE SOUZA 08/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2630140 em 08/11/2024 da Empresa JUNIOR SILVEIRA DE SOUZA, CNPJ 48521829000166 e protocolo
DFP2400237385 - 08/11/2024. Autenticação: 5370F5867638A6AEC8ED93D3D336D68438534DCF. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/168.172-3 e o código de segurança 8bC1 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 13/11/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

48.521.829 JUNIOR SILVEIRA DE SOUZA 

 
 

JUNIOR SILVEIRA DE SOUZA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Patos de Minas - MG, 

nascido em 16 de agosto de 1982, RG n.º  emitida pelo , CPF: , 

residente e domiciliada à  – Brasília-DF, CEP 

, titular da empresa 48.521.829 JUNIOR SILVEIRA DE SOUZA, com sede à 

 – Brasília-DF, CEP , registrado na Junta Comercial 

de Distrito Federal, sob o NIRE nº 5380470743-3, CNPJ 48.521.829/0001-66, resolve ALTERAR e 

CONSOLIDAR o INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME EMPRESARIAL: Altera-se o nome empresarial para 

JUNIOR SILVEIRA DE SOUZA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas do 

Instrumento de Inscrição do Empresário Individual que não colidem com as disposições do presente 

dispositivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as 

modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL 

    JUNIOR SILVEIRA DE SOUZA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC): O Empresário 

Individual gira com o nome empresarial:  JUNIOR SILVEIRA DE SOUZA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL (ART. 968, III, CC): O capital é de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE (ART. 968, IV, CC): O Empresário Individual tem sua sede à 

 – Brasília-DF, CEP . 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO (ART. 968, IV, CC): O Empresário Individual tem por objeto 

o seguinte: Comercio varejista de materiais de construção, em geral - comerciante independente de 

materiais de construção, em geral. Fabricação de produtos artesanais em mármore, granito, ardosias e 

outras pedras - artesão em mármore, granito, ardosia e outras pedras independentes. Comercio varejista 

de artigos de iluminação - comerciante independente de artigos de iluminação. Comercio varejista de 

artigos fotográficos e para filmagem - comerciante independente de artigos fotográficos e para filmagem. 

Comercio varejista de discos, cds, dvds e fitas - comerciante independente de discos, cds, dvds e fitas. 

Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação - comerciante 

independente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI Nº 

8.934, DE 1994): O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 

informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 

impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no 

País. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS FILIAIS (ART. 969 CC): Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 

dependência, mediante alteração do ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado pelo 

Empresário Individual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ENQUADRAMENTO: O empresário declara que a atividade se enquadra 

em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não 

se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 

3º, II, LC 123/2006) 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o foro de Brasília/DF, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

 

 

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em única via. 

  

Brasília-DF, 07 de novembro de 2024. 

 

JUNIOR SILVEIRA DE SOUZA  
CPF:  

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/168.172-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400237385

Data

08/11/2024

JUNIOR SILVEIRA DE SOUZA 08/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2630140 em 08/11/2024 da Empresa JUNIOR SILVEIRA DE SOUZA, CNPJ 48521829000166 e protocolo
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/168.172-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa JUNIOR SILVEIRA DE SOUZA, de CNPJ
48.521.829/0001-66 e protocolado sob o número 24/168.172-3 em 08/11/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2630140, em 08/11/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador GABRIELA
DOS ANJOS TORRACCA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

JUNIOR SILVEIRA DE SOUZA 08/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

JUNIOR SILVEIRA DE SOUZA 08/11/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/11/2024

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA DOS ANJOS TORRACCA, Servidor(a)
Público(a), em 08/11/2024, às 17:01.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2630140 em 08/11/2024 da Empresa JUNIOR SILVEIRA DE SOUZA, CNPJ 48521829000166 e protocolo
DFP2400237385 - 08/11/2024. Autenticação: 5370F5867638A6AEC8ED93D3D336D68438534DCF. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/168.172-3 e o código de segurança 8bC1 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 13/11/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA

Brasília. sexta-feira, 08 de novembro de 2024
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